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GABINETE DO PREFEITO

Secretaria Municipal de Finanças

Relatório Destacando as Providências Adotadas com relação à
Cobrança da Divida Ativa no Exercício Fiscal de 2021.

Este relatório demonstra todas as providências efetivadas adotadas

com relação a Cobrança da Dívida Ativa no exercício de 2021, embasado no inciso 34°,
da alínea c. do art. 3°, da Resolução n°. 222 de 26 de dezembro de 2002, do Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe, de modo a melhorar a aitecadaçâo por meio das ações

realizadas, com indicação dos resultados obtidos.

Neste toar, a Secretaria Municipal de Finanças, empenhada no esforço
da administração de aumentar a arrecadação dos tributos municipais, especialmente a
recuperação de receitas inscritas em Dívida Ativa, durante o exercício de 2021 adotou

uma série de medidas para consequentemente racionalização a arrecadação e cobrança
da dívida ativa, dentre as quais podemos destacar;

01- Publicação no Diário Oficial Eletrônico da Portaria rf 001/2021,

fundamentado no art. art. 89 da Lei n° 337/2013. Código Tributário Municipal,
Instituindo o Calendário Fiscal para o exercício 2021;

02- Criação e divulgação de Campanha de Marketing do IPTU 2021,

objetivando estimular os contribuintes ao pagamento deste tributo inscritos em Divida

Ativa, através da divulgação por meio de carro de som, dos beneficios para aqueles que
efetuassem o pagamento em cota única, c da suspensão da exigibilidade dos créditos
escritos em dívida ativa por meio do parcelamento;

03- Atualizações de dados cadastrais de diversos contribuintes e

unidade imobiliárias, possibilitando a identificação da localização de diversos

contribuintes para fins de envio de notificação de cobrança da dívida ativa, bem como,
idcnijílcaiido a legitimidade passiva das unidades mobiliárias, cujos cadastros estavam

sem os dados do contribuinte;

04- Continuação da capacitação dos servidores alocados no

Departamento de Tributos da Secretaria de Finanças, na legislação tributária municipal;
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05- Fiscalização e cobrança, com emissão de DAM (Documento

Municipal de Arrecadação) da Dívida Ativa;

06- Postulação e julgamento de diversos processos administrativos

fiscais, objetivando a cobrança de créditos tributários, reconhecimento de garantias e
benefícios fiscais;

07- Inscrição de vários créditos em Dívida Ativa, com o devido

encaminhamento à Procuradoria Jurídica;

08- Recuperação de créditos fiscais inscritos ou não em dívida ativa

por meio de implementação de processos administrativos fiscais;

09- Elaboração de Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo
Municipal, e sancionado pelo Executivo, Instituindo o Programa de Recuperação de
Créditos Fiscais do Município - REFIS Municipal (Lei Complementar n"153/2021),
permitindo a vários contribuintes a regularização dos créditos inscritos ou não em
Divida Ativa, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de
recolhimento de valores retidos e aqueles cuja execução fiscal já foi ajuizada,
incrementando assim a arrecadação da dívida ativa.

À vista disso, como firuto destas ações, como foi o caso do REFIS
2021 que estimulou os contribuintes a regularizarem sua situação fiscal com a
municipalidade, conquistamos um superávit de 192% quando comparado com a
arrecadação de 2020, e superamos a meta fiscal em 122%, mesmo com a grave crise
sanitária provocada pela pandemia do COVíD-19, provocando a queda no desempenho
das atividades econômica, em função do desabastecimento de insumos

Por fim, uma vez demonstrado o sucesso dos esforços da Secretaria
de Finança, c.n melhorar a arrecadação própria, mesmo frente às diversas
diíiculdades encontradas provocadas pelo desaquecimente da economia mundial e
nacional, o Departamento de Tributos não poupou esforços na busca da superação geral
da meta orçamentária e fiscal, resultando no superávit alhures mencionado na
arrecadação da Dívida Ativa, conseqüência natural do trabalho árduo que vem sendo
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desenvolvido desde o início da 1" (primeira) gestão em 2017, com investimentos na
contratação de consultor para acompanhar e assessorar os trabalhos, resultando no
aumento da receita própria.

Campo do Brito/SE, 31 de dezembro de 2021.

Marcell M^ll^ibeiro Souza
/ , Pre^iío^unicipal, —i
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